
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1114901 - SP 
(2017/0133813-9)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADVOGADOS : ADEMIR BUITONI E OUTRO(S) - SP025271 

FABIO MARCOS PATARO TAVARES  - SP208094 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ALCIONE BENEDITA DE LIMA E OUTRO(S) - 

SP328893 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA 
EGRÉGIA CORTE SUPERIOR. DIFERIMENTO DE CUSTAS NA INSTÂNCIA 
DE ORIGEM. NÃO EXTENSÃO ÀS TAXAS JUDICIÁRIAS FEDERAIS. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO NO 
MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO 
CARACTERIZADA. AGRAVO INTERNO DE MANUFATURA DE 
BRINQUEDOS ESTRELA S.A. A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, 
aos recursos interpostos com fundamento no Código Buzaid (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2.   Segundo entendimento desta Corte Superior, o 
diferimento do pagamento das custas processuais autorizado por legislação estadual não 
abrange as taxas judiciárias devidas em favor de órgão do Poder Judiciário da União, sob 
pena de violação da regra constitucional que veda a isenção heterônomoa. Precedentes: 
EDcl no REsp. 1.618.534/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 
28.8.2017; AgInt no AREsp. 1.184.873/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 
18.4.2018.

3.   A ausência de comprovação de recolhimento do 
preparo no ato da interposição do Recurso Especial implica sua deserção. Incidência da 
Súmula 187 desta Corte.

4.   Agravo Interno de MANUFATURA DE 
BRINQUEDOS ESTRELA S.A. a que se nega provimento.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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